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DECRETO Ne 8112024.
DE 07 DE Fevereiro OE2O24.

Dispõe sobre o funcionamento das

repartições públicas municipais durante o
carnaval entre os dias 12 a 14 de Fevereiro

de 2024, quarta-feira de Cinzas, e dá

outras providências.

ERONITA SPOSITO LEÃO E LIMA, Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

Considerando o período carnavalesco entre os dias t2,L3 e 14 de Fevereiro do

Corrente ano (quarta- feira) de cinzas, ser ponto facultativo, conforme Decreto Municipal
ne78/2024.

Considerando o Princípio da Economicidade nos Serviços Público, mais especificamente
no que se referente à energia elétrica, água, transporte, serviço de telefonia, material de

consumo, entre outros.

DECRETA:

Art. 1e Fica decretado feriado municipal os dias t2, t3 e 14 (quarta- feira de cinzas), de

Fevereiro de 2A24, não haverá expediente no âmbito das repartições públicas diretas e

indiretamente ligadas ao Município de Porto Calvo/Al, bem como a rede bancária.

Art. 2e Os serviços essenciais como segurança patrimonial, coleta de lixo e serviços

emergenciais em saúde, devem ser mantidas em sua integralidade, bem como a realização

de procedimentos licitatórios que estiverem aprazados para a presente data.

Art. 3s Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Porto Calvo/AL, em 07 de Fevereiro de2024.
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Eronita Sposito Leão e Lima
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